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PROJETO DE LEI Nº _____/2009.

INSTITUI NO MUNICÍPIO A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE EXAMES NOS RECÉM-NASCIDOS QUE DETECTEM A SURDEZ OU ALTERAÇÕES CORRELATAS.

Art.1º – Fica instituído no município de Sete Lagoas a obrigatoriedade de realizar os exames de detectação de surdez ou alterações correlatas nos recém-nascidos imediatamente após o nascimento.

Art.2º – Manter cadastro com informação dos recém-nascidos, onde consta a data de nascimento, da realização do exame de detectação de surdez.

ART.3º – Nos casos em que os exames de detectação de surdez ou alterações correlatas apresentarem resultados positivos, caberá à maternidade:

   I –     Comunicar aos pais ou responsáveis a respeito do resultado do exame;

II – Implementar e manter cadastro do exame, bem como, comprovar a                                                                                                                      comunicação aos pais ou responsáveis pelo recém-nascido.

ART.4º – A presente Lei será regulamentada por Decreto do Poder Executivo.

ART. 5º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                                                               Sala das Sessões, 17 de Junho de 2009.

                                                                                          MILTON SARAIVA

                                                                                               VEREADOR 
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Senhor Presidente, Senhores Vereadores,

Considerando que a incidência de perda auditiva bilateral significante em neonatos saudáveis é estimada entre 1 a 3 neonatos em cada 1000 nascimentos e em cerca de 2 a 4% nos provenientes de Unidades de Terapia Intensiva.

Considerando que dentre as doenças possíveis de triagem ao nascimento, a deficiência auditiva apresenta alta prevalência, hipotireoidismo 2.5.10.000, anemia falciforme 2.10.000, surdez 30.10.000 e outras.

Considerando que o fracasso em identificar as crianças com perda auditiva resulta em diagnóstico e intervenção em idades muito tardias. No Brasil a idade média do diagnóstico varia em torno de 3 a 4 anos de idades (INES, 1990), podendo levar até 2 anos para ser concluído (Nóbrega 1994).

Considerando que tendo em vista que a audição normal é essencial para o desenvolvimento da fala e da linguagem oral nos primeiros seis meses de vida é necessário identificar as crianças com perda auditiva antes dos três meses de idade e iniciar a intervenção até os seis meses.

A matéria em apreço é de competência concorrente, ou seja, tanto pode ser de iniciativa do Poder Executivo como do Poder Legislativo.

A Referida matéria não enseja aumento da despesa pública.

O projeto de Lei em foco visa cumprir o disposto no artigo 23, inciso II da Constituição Federal.


                                                Sala das Sessões, 17 de Junho de 2009.

MILTON SARAIVA

                          VEREADOR
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